
&A,"

.MINISTÉRIO pÚBLICo F'EI)ORAL
PRO(=URADORiA l)A RTPI.IJí31,ÍCA EM FRANCA/SP

(' {l!'t'etÇãtii'u \J ti- {}(}2

Kxci:i.tcNTiSSiMO .J(liz PEniCliAI, i)A l

l)E FRANCA -- S})

VAliA nA ]3' SUI S !ÇÃO .Jt;niCIÁiiX;A
/

JF'$P-F'ORUH F''RâNCâ- Sf) J
1 8./g7 /26 Í 6 Í? : $3 1')

Pr"o t . 2€t !6 . 6 ! 1 3©O l g28õ- !

08G23G7 - 71 .201 5 .403 .61 1 3
C ESCâNE:Rl] [[ [ a . V f"R6N(;R ]
Jt.l!") t aaa-JFSP ....,'..../'....
RF": ........ f;Zi.lbr i. ca

(
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O Ministério Público Fedcra[, pc]o procurador dtt ]tept]tb]ica

signatário, por não se conform:\l- com a decisão proferida as fls. 176/1 77, interpõe {l=e!.!.giçãe

]:;!!.çiiÜ, tios teimas do ait. 6y, incisa ], segunda parte, da Lei n' 5.0] 0/1966, c/c o art. 23,

incisa 1, do Regia-nento Intçlno do Ti'ibunal Regional Federal da 3" iqegião, e artigos 26 a 29

do liegiinento Intimo do Corlselho da Justiçt} Federal da 3' Região, pelo cine se pugna\ pelo

recebimento c process:tmento do )rasante recurso, com suas inclusos r2[zões

C

Fenda cm vista a ])ossíbilidadc de reconsideração, o MI'lP

leques a Voas;i lilxcelência sela exercido o .juízo dc I'ctratação e, caso não sqa integralmente

revista a r. decisão impugnado. requer a remessa clít plescnte Correcção Parcial ao Exmo. Sr.

Desellll)atgador Cotiegcdor-Geral dt! Justiça Federa! da 3" }1cgião, cnl duas vias, no prazo

máximo cle 5 dias, instruícjas cona cópias de iilteiio temi do processo 0002307-

71.20]5.403,61 13 (Autos ll' 0495/2014 - DPl:;/RI'O) e de seu apenso, club seguem anextts,

çoníbrmc (dispõe o $1 2' do ait. 26 do li.iCJF da 3" }iegião, sem prejuízo de club uma cópia seja

juntado aos autos clo referido ptoccsso
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(' 'tt!' t' c'i q' {ÜÍ} !'i'tl't't! }}« {l{.

l)e to(!o l lodo, rcgistra-se (luc esta cntiíl:i(lc ministeritil em

Ft'anca/SP está técnica c julidic:incute impnssil)1littida tlc oficial' nns autos do IPL n'
t)495/2t)14 (i'i{/SP-34i2.2014.(}t)t)104-7-iNQ). os duais sc cl corttttun icgulan ente

(lista'il)uí(11)s à 2" 1ianca(la ('i'iminal (l l PI'ocuradot'ii+ ([ l Rcllt]])]icn { m São ])ílii]{). c llcn

$CCILtCI' pLIL]CI'itIII SeI' I'CCCbI(1{)S C II'IQVIITICIItII(toS I)(}l' esta LIIII(ÍÍIL]C IoCÍtII

Rcgistia-sc que cl\pla clcsla collclçao l)aicitil. acoml)anl ada de

c€1l)ia intcglítl Gins autos, lk)ram cncaminhadí\s íto membro titular cltt 2;* 13at caclti ('rinlinal cla

1)10ctilztcloriit cla República cm S3o í)aula, bcm como a l.xcclcnlíssima Sul)prc)ctliadoret-(}ettll

(la f el)ública, l)ra. l.,uíztt CI'istina l,'onsccí! l-'tischciscn, (:oorclcnadora cta 2:' C'ân)urt dc

(.'oorclctlação e Rcvtsão (to i\4PF, pata conhecimento c evc'ntuilis piovlclênci:ts, a llln de

!ssegutaí suas compctcilcias c ít autonomia clcl Níinistério Público [.'cc]cla].

)

llttnca, 1 8 ctc .julho cte 20 1 6.

*.ÜtÜá;:- "-~..
Procura(toí cla cl)ut lic:t

l Mcilst gcm do .S/.vc'i/?rí (,'/7/c-o .4//)/i: 'Auto .luctlciai jjPR/St)-34 12.2t) 14.000 1 0-1-7-INQI. Não foi l)ossívrl
iuo\:iiticntat í> auto .iudici?l! i)i{/St)-34i2.2{)i'i,0{){)i(}4-7-iNQ, anis irão está lot'&ilizatlo t' tcccÉ)illo nn
ltuaçõo tln usual'io logil(in Plilbl-FliANCA/(;Alia'liN'll-WNIA - Wl:SI,l.:Y ÍVllliANI)/\ AI,VI':S.
,yl lrNÇ;AO! Os lindos (la prescrição {lo Pl{/S1l-3412.2í)14.0Í)( i04-7-1NQ - Sl{(;UNI)A l!/\N(.'A
(:RllbTI NAI , l)A (:AI'l'l'/\l,/SI) estai) lilfoi'rlt:i(los c{)rifot'íiic' ullt:l (lula (.stinla(l (ll- t)cí)I'iênciti (1{) f';tto

i un iinldç llcs. ll' 191{:+. (:cl {l't}. i I'anct},ÍS ) (.li i} Ê4.4(i0-$5{)
[c1. { 1 6 ) :t7( 1(}-9 1 0(} c-lnai ] IZil>11:Jll.]n].1]]l]11çi!!eLE111L:U.1}.]21 :' El$SJ:=! ilb11:i!!.l.ll]]111].ç:i]:y. il11].l-]u!:b!
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razões da Currcição I'at'cia}

l I'L n" 0002307-71 .201 5.4(13.6t13(1 1'L n' 1)'1')5/2014)

}" Val'a F'c(tel al cie FI'anca

.juiz Federal Substituto l)i'. l:rncrson .rosé do Couto

+ 0C10 23C)77 '1 2 (] 1 5 4036 1 1 3 +

(
Excclclltíssimo Scnl or l)cscml)argacl(ir l,'criei'al Coircgc(loi-

(;ei':ll da .Justiça Federal da 3" 1icgiãt},

Excelcntíssinios l)escmt)argadorcs F'cdcrais do (:{)ilsclllo dti

lustiçi} I'cdci a! (}a 3" 1icgião,

l -- l){)s l?alas

os fatos içfbrem-sc tt lit(luérito l)oficial instaurado em 10 de

.iull]lo dc 2t)]4. ])OI ic(luisição nlinlstcrial. com a Hinali(lado de vcriflcai possíveis climas

rcsulla] tes do desvio dc f'iníiiidade na a(}tiisição de inlóvcl com incentivo do progl'ama fbdcial

l\4iníla (l:asít Minlla Vida'', CL\ja conduta tília sido pri\ticacJa flor Tlliago /\ugusto C:asilo

Casa.clo, o qual te11a lacado seu inl(\\ cl a tcrccitos, eill data alionta ãs rc'Brtts do })rogtai)la'

(

Urlltt vcz quc o lllto lefetc-se a coilli'fito (lc {ti)tlilciítiilcittt) c

cine tt condllta atiit)tlídi! 110 investiga(io: cni princípio. airio]da-sc ao t]l)o i)enít] inscrito t)o att

20 dtt [,ci l\:' 7.492/86, c;:!r}.]ctctiza]]do. ]lortiulto. clíme contra o sistcnt:} tin:tnct'iro nlicional.

o!)scivou-sc (luc a conlpct:ência para o plosscguimct Lo das investigações c pt11a a tt)emulação

c[a ío/u//zfo zfc//r// é (]o mcnltJt'tl {lo i\'ll'f' (]uc alicia peiiintc unia tltls Val'its (:riininais

Especializadas com sccle na callit:ll do ll:atado dc São l)nulo.

2 o 11)[. n' t)4c)5,/20 Í4(P]{.'S1)-3'i 12.201 '1.0{)(} 1 04-7-tN(1)) está a])casado aü ]lroccsso nl' 00023{)77 120 1 54036 ll .i

Rua liriicicfttçs. n" 1 {93'}. ('cn!!o. l:i'a lc h/Si) « (.:1 :1' }.4.dt(}(}-5${)
[c[,( i (i } 3 7(}6-') it)(] c'-u ili] t:.UtLt!!:!!!..!bJ.!Ç31=ÇL1131ZJ.:Ü]t) :!U/ !:!i5J::Zi1]11)!ni-L-]!jUJ$;i!](lbiZÜJti!:jX
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& MIN[STERIO PI JBILICO FEI)ICliAL
Pl{0CURA[)ORLA l)A Rt:Pl]íi3LI(:A [r;M FRANCA/SI)

o495/2014 (PE{/SP-34 12.2014.0001 04-7-INQ), com a máxima ul'gência possível (11. 1 1 )

E:m i'csposta, este ]'i'ncuraílítr (]ii ]iepúlllica esclnt'cceti a

rcgulttt'idatle do pí'ocedimento de dcclítlio dc abril)lição ;tdotado pelo Ml:Jl:, e atgultlcíitou

que a sistemática olletleccu ao t'cgt'cimento estai)falecido na Resolução C.11i' Ho 63/2í)09 e

lhos Entlnciados n' 25 c 33, expedidos pela 2' (:amara dc Conrdcnttção e ltcvisão do MI'l?
(n 13)

( Sem embargo, o c::uincnLe .Juiz F'cdcral coi'l'cicionltdo. [)r.

Enlerson José (fo Couto, inconi'armado com o pt'occdinlcnto adora([o pelo Ml:j]:. assevet'ou

que, embora o leito tranlítasse diretamente, eventual dclibct'ação soba'c a atribuição do

órgão tlo Ministério Público (levei'ia sci' f)t'cce(lida de decisão judicial solJi-c a
competência do juízo. Desse modo, íntiillou o Ministério Público l:edital a intt)Uniu se

houve a distribuição dos autos à Justiça l:cderal cln São Pztulo e, cm caso negativo,

(letcrminou a i'e({uisição dos autos à ailtoi'ida€1c policial a fim tle (luc n .Juízo (lelil)ei'asse

sn[)rc a qt3estão (]a c'umpctência(+1. 20).

A scli turno, o Ministério Púi)ligo Federítl, uma vcz mais,

preveniu o Juízo de que, na inexistência de alto .jurisdicional pt'óprio c tlc prévia

distrilluição dos autos a umíi das Var2}s Fccierais, a decisão soi)ic o ói'gão nlintsterial com

atribuição })al'a o cxci'cicio da o7;///ftl (/e//c-// sci'ia exclusiva (!o M l)F, cttlo ato não é pitssívcl

de controle judicial (íls. 22/23).
(

Coílt.udo. o [). N4ag]sLtacto coilcíciorlado, pião se coti]biillílfldo

com o piocediillento adorado pelo N4f'F, icquisitot} dil autoii(la(!e policial, scm f)ténia

ciência da Procui'adula Natural do feito. o envio dos tLutos(fl. 34).

Em dcconência. etll atcndin unto à o!'dcm .judicial, a autotidacÍc

policial cncamiílhou os itutos do IPt, n' 0495/2014 à 1" Vaia da JLlstiça Federal dc Fiança,

Ollclc reccbt'íam u n esllla nuilleração (to procedimento n' 00023{)7-7 1 .2C) 1 5.4(.)3.6 1 1 3

.y

Rua 'l'íriLcicntcs, }t' i [)34, (:enei'o. l rancü/SI' -- Cl:;P 1 '}..+00-550
I'cl. { i 61) 37{1f)-9 i Ol} e-íníti l ]X J l f! *:::;El:!!nç@!: il!:mil*b{/ eKS.l:. gü.hp!:!.}}..!.. ,ll:tlncilâ:Êml:!Cmiz;lu



© NI INISTEltlo PUBLICO FE»EPAL
PllOCt.Jóia!)ORLA DA itl:Pt]Jl3í..ÍCA ]::M t: [ ANCA/Si)

:t'i'tlt Çàç t} (ll'ç' !ctt-ilt}

Ao conhecer do inquétilo policial, o ei»jnente .juiz
correiciona( o rccc])çlL::ll l!! olilocão t]e t]ec]inio de atl'ibuicão dc Rs, ]41/142 çonlo

! ççl!!çrl111Ento d c (]eslocantentn de cnin i)etc1lcia e. enLllrtlssçgu intt'nto, o; indçltriu .

Em seus aigunlciiLos, llntcs mesmo (le flndatlas as
inxcstigaçõcs, e exct'ccndl} vci'cl:tdcíro juízo dc mérito. tt(tiantou-sc cm i)u.soar a definição

jul ídica pata o (tclito c, nesse scnllcio, co11cluiu nào sc tratar de condlita tipifica(ta entre os
ciirllc$ conta'ít o sistema flllít:lceii'o ilílçlolaa!

Ato contínuo, ao dcclalat'-se competente pttrtt pl'occssar e .julgam

ns fatos eii] apuruÇão lias presentes L\usos, gemi (lue tivesse snln l)rovoca(}{) a decidia- sol)i'c

(dual(lua' (luestão incictental com pesei'va dc buris(lição, o [). Mttgistl'acho ]:cl112]L.a

trailtitacãn direta da investigação c determinou à I'olícia F'colei al.a.....ll!!!11;1l!$&}...&!

il11:çlitlgÍlçãe rio pi'uzo cle novc1lta dias, assumindo a dircçào da iilvcstigaçãa (t'is. 1 76/1 77).

)

í] -- ])o Cabimento c da Temncstiviíiadc

A corrcição parcial é o icmédio ploccssual cahível contra ato

ju(íicial cine inlpíiquc ai)uso de poder ou t?lFí;/ ;n /}/l/ce(/e/zí/o cine tulnultue Q regular
andamento processual. quando não bala outro recurso pi'avisto cm lci

A declsiio do .juiz fc(lclal SLibstitutc). ao detcti illal o rceilvio

dos autos dc Investigação à Subscção dc F'ronca. desci)nsidei'ou }l iIMICllCndênCia do

&linistéi'io I'úblico E:ccletal. garanti;t f'undamciltíll l)ili'a a existência du sistema }tcusatóric}. e

ignot'ou todiis as t'cgt'as (}iic ptcsidem n tl'amitução tlirct:t dos incluéritos policiais

(Resolução 11" 63/2009 do C.Tl:. llcsolução n' 1 07/20 1 0 cío CSl\4PF c Enunciados da 2" CCR).

)

Noutiu l)oi\to. tto itcliantiu-sc ilo mérito acclca da cal)itulação

l)ct a] da conduta niitda em alise investigativa. o [). tllagistt'a(Jo t'omllcu a ncccssát'i:t

iml)arciali(lit(tc cltte dcvciia scr tesguttrclatía píu:! a lutultt ptolação clc seiltençít c, mais uma

vcz, vi(}!oti êls t'egt'tis clt ÊC l)lcsctvttil} o sistctlla licLisat(\lio.

P
t bit l"inidciltcs. il:> ! t)34. (.1enttc). l"rtlnca/St) -- (l.:EI) ! .{..}t){)-550

lé!.( 1 6) 37{)f)-9 Í (}0 c-lnai] i;ll $! :!)1 Et}...] l ÉtHc;iírf' m1l [[.ltllZ,]2t/ !!!!$!::iU]Xlixn.!wÜ]-!i;ilíÍliUiL!:ilà!!.IX
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( ' {! t')\: i Çãe:+ }''iil\. wi~ t' }tl

4t-1. 5" - São.funções itlsliLu(:zonais do IK4iilislétii) Pil )lIGo d l {lnião: l
def(lsd ](=1 {)1delll .littidtctt, (.lo +'(!gin\c d( tnoct'áfico. dos ilaletesscs

s{) :tais e dos iittetcsses individ\iclis ludispotliveis. cnnsideicicjns.
denfte otxll'os os se.g\ iiltcs .futtclu tlcnlos e pl illcipios (...)

[)ortantos e ]cgltimí{ it atuação c]o MP]: pítr:} p!'opor condição

pai'dai objcu't'alIcIa a defesa da ot'dcnl .lu!'ídlca. do rcginlc dclnoclátlco e a observância do

devido })roccsso lcgí\l, aÊtstanclo-sc a cxistênci:t de at)usos tulnuituáiios que ctiflcultcm a

prática dos fitos processuais.

í=lstão })teencilidos, desse modo, os f)rcssupostos dc

itcimissibilicla(tc do piesentc recurso cle colrcição })alcial.

)

IV-- ll)o at)tisQ (l D )(!e!

a) À instrui'ação (lc pi'occ(limcnto (lc nattit'czu não
Êdcntiticada c scu inusitatlll pi'opósitn de ingerência
albitrári&t n{)s alas pratica(los pelo (}i'gão d{) Ministéi'io
}'út)bico }?cdeí-ítl.

Prclinlinarmcntc, assevera-se que o tumulte} proccdimcntal

iniciou-sc a pai'til' da determinação do Juízo l:)istribuidoi', quc inusitadainentc oi'denota a
"(lisfril)unção aleatória" dc uln tlucunlento do MT'F, o Ofício n' 604/2{)15 (í1. 2),
cnc:aminlla(lo Feio MPi: ao Juiz [)iret{)r cjo Foro. coi 1 0 unia:o lí muito ({c ]n]oimar a Justiça
lrcclelal sobre a I'clllessa dos autos do lí'l., n' 0495/2014 (Pi{/SP-34i2.20i4.000t04-7-tNQ,

(}{ e tramitava dit'c'ta]nentc) à T'rocutttdoria {la Repúl)lic:t cn] São Panlo. por declínio dc

pitribuição

)

Note-sc cine. li p:ti'tir tla(luclc ofício, instrui'ou-se o pt'acesso

Ho 00023t)7-71.201S.403.(i113, dc natureza nãa identit'içada, cu.ja t'inanidade. ao quc tudo

indica, orientou-se, l30i' vias oblíquas. no sçiltido de pt'otnovet' o ceei'cicio tlc um .guizo

comi'ccional sobre a ativillatlc tipicanitnte atlmillistl'ativii tlcscn f)cn tatltt l)ui' membros

o M mistério l)úl)!ico l?e(!el'íii.

[itul ']"i!-itt! ;rltcs. u' ; t)34. ( :cfttEn, i raltcidS]} -- ( ]l::Í' } 4.'+ii0-55{}
i ei. ( } 6) 3706-9 1 {jt} e-iuaii iiãl p!:i!}..!kwlç ZUill1l:!)}il:lX '
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{l'l)rtx' l Çã{) }t }'t:ttli-(}{)

Nesse sentido, ao díscot'dttl (ta ienlessa elite(a elos atltos à

Procuradoria dtt Rcl)ública en] São p':guio. o .Juiz F'c(letal correicionatlo, (tc modo

c(luivocado, asseverou (lue a decisão devciia ter sicjo sublnetidt! ao ci ivo clt} Poclei .judiciário,

u quetn canil)ete decidir subi't} competência e: poi esse illotivo, consitlcitlu irregular o
declínio de atribuição prnnlnviílo I'i'ocui'lltlíli'ü tla Rcpliblica desta unia:ide.

Contudo, não satisttito cnm os exaustivos esclaiccimciltos

prestados pelo l\'ll)}í no bojo daqueles autos, o 1). Juízo !:!!quis tou à autoriclaclc policial fosse

o ll'L n' 04195/2014 (PR/SP-3412.2014.00{)104-7-INQ) cilcaminhado à 1" Vai'a da Justiça

l:ccieral cle Ft-anca, qtialldo então foi «$tç
(

hll posse do inquéi'lto policial, cine rccctleu a l lesma numeração

do })rocedimeilto não esf)cciflcado (que passou a Ihc acompanhar, fi'ise-se), o magistrado

concicionEldo proferiu a decisão cita itllpugnada, na qual sc i'econheceu competente pat'a

})i'ates.sat' c julgar os t'alas em fase (te apui'lição neste in(mérito policial (l;ls. 1 76/1 77).

b) Sohlc a intcnlpcstiv:} atuação .iu(liceal cm fbsc
investigativa a violar as garantias fundamentais (lo sistema
:tcusat(} i'io .

( A decisão tacada. ao rompa' as negras do sistema ücusat(Silo.

violou os pl'inctptos (lo dcvi(in pi'occ-sso legal c tln pt'neura(lot' natal'al. gatantlclorcs (le

liberdades fundalllcntais, coilstituiilclo-se inaccitiivel at)uso dc !)otlcr tino abri(le a
independência do Ministério !'úl)ligo Feder'al c {.nscjtt it in'ç'cisão tumultutít-ia {lc fitos c

llt'oce(linlcntos legais.

Co11) efeito. o sisten a acusatói io é t!! l dos aliçelces cÍo !:stítdo

í)emocráLiço de l)licito c garantia fundamental para o exercício dc um julganlcnto .iustu e

impitt'cial. Assim. a fim de que seja l)reservada tt dignidade llumana do indivíduo, qttc l)asse a

ser reconhecidamente SL\leito dc direitos, a ítt!'ibctição das í'unções dc acusar, dehndcr e .julgttl

falam incumbidos a ót'mãos clivclsos. a

liuil '!'i! íldeilics. ri' í 9.3'}. C:entro. !;l'ai cfi/S1) -- ( :11}) 1.4.4{)e)-55í)
'tê1. { 1 6)) 3706 0i) e«mit í l urs!).=.p!:f.}l..813.!.!ççil5ãl3ili:}.!:.inp..L!!:/ .llll{.$1:=:ia;!.!!i21n.J..h:3.!.!ç;i112iàlut2;l..!!!ü:áx
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(' 'f'+f'l'c+ç'Ílrt }tilt !«!. {){).Z

Considcladtt essa pra lassa, a CorlstiLuição da Rcpúl)liça atribuiu

ílo Ntinistério Público a f'unção {Jc acusou, ao {lcílnir quc Ihe comi)ete, lliivativanlentc,

!)romovcr a ação penal púl)iicat. Assim, antes do cxctcício da ri/}fn/a de//c'f/, na fase

preliminar investigativa, o .juízo dc valor subi'c os flttos é de :ttril)unção exclusiva do
b4PF'.

f:m i'espelho íto sistema acusam:ócio, ao i)rlncípio da inércia e,

ainda, a Him de preservar a impatcialidadc no julga\rneilto na Ihse investigatória, o maxis(t'ado

(teve respon({cr apenas às postulaçõcs n ínístcilítis ou dos dclegaclos dc polícia, nos casos

cxpicssamcnte pi'evisLc]s cn] lei c cine delnan(tcfn lescrva dc .iui'isdição. nos lilllltcs em (luc tt)i
l)iovocaclo

)

[)esse modo, soincntc {tciJois (!e u]timat]a a iitvestigação, Q

b'lPF. colho titular' da ação penili. ao avaliar o contexto em que se deu a prática crinlinc3sa c

cxpcli sua cclnc,lusãca dcllnltiva soblc a clualiflcação julíclict} dos Ihtos. tormulat'á os pcdiclos

concsponllcntcs ao Judiciário Peitoral. sqit pela denúncia, sela pelo arquivamento.

l)cl)oís dc coligido o arcabouço probtltllrio c provoca(!a a

.júris(lição, CLlia Inércia é in'ompida pela denúncia ou I'cqucrimento .judicial dc arquivamento,

n juiz então dclil)ei'ará sobre todas as questões (]uc interessarem ao rito, inclusive

poderá, sc t'nr o ctlsa. alta'ai' a capittiíação .jurídico crililinal dos Ihtos c declinar dc sua

coinpetêtlcia. tu(to cin scu tlevido tempo. )
Com clbito, a igual(}2tde d: s )al'tes somente será alcançada

(lunnt]o não sc permitir mais no .Juiz umtl atuação sul)stitutiv11 dtt í'unção ministci'ial.

Nãa obstatltc. nos l)lcscntcs autos, itinda cine o Ministério

l)t'tblíco [:cdcra] teii]la aluado ccJnl veemência no sentido dc ])tcscrvtii' as regi'as do sistema

;icust\tõi'io, o {luc tot Feito elos aut(}s c o llrocesso t ãc} cspectílcatio itnexu, o l). IVlagistia(lí}

Fc(letal, dc irado a ct'iat nl)stiic lias à miai'cita invcstigatix'í!, obstaculizou ü :ltuação tla

Pt'ocui'atloi'i:l da licpública em São Paulo para ot'iciai' nos autos { dctet'mini)u, tenicriti-ia

e al)usivamcnte, a icn)essa (la investigação ao .Juízo da I' Val'tt }i'c(lcral (le Frtlnca.

,+ .A.i'!. f 29. }, cltt Ci
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